
INDICAÇÃO Nº 
43
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Estado da Saúde, a elaboração de estudos visando autorizar a liberação de recursos para a aquisição de um aparelho de ultrassonografia, destinado ao município de Bom Sucesso de Itararé.   

JUSTIFICATIVA

Este pleito se justifica devido ao fato do município de Bom Sucesso de Itararé não possuir nenhum aparelho de ultrassonografia, o que ocasiona transtornos à sua população, que necessita ser encaminhada para outras cidades para a realização de exames.

A aquisição de um equipamento deste tipo pelo município contribuiria para reduzir estes transtornos, agilizando diversos serviços de saúde e proporcionaria uma significativa economia de recursos ao município, já que muitos pacientes poderiam realizar seus exames na própria cidade, sem necessitar do transporte municipal para outras cidades da região.

Dessa forma, solicito à V. Ex.ª que analise este pleito e, entendendo sua relevância, que seja autorizada a liberação de recursos para a aquisição de um aparelho de ultrassonografia para Bom Sucesso de Itararé.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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